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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 077/2009

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

1 – Fica adjudicado o objeto da Licitação modalidade 
Pregão na forma presencial nº 081/2009, os lotes 01, 
02, 03, 04, 05 e 07 à empresa Comercial Bora & Filho 
Ltda ME com o valor total de R$ 23.029,65 (vinte e 
três mil, vinte e nove reais e sessenta e cinco centa-
vos) e o lote 06 à empresa Superlight Alimentos Ltda 
com o valor total de R$ 369,96 (trezentos e sessenta e 
nove reais e noventa e seis centavos).

2 – Fica homologado o procedimento licitatório ref-
erente ao Pregão na forma presencial nº 081/2009 – 
Aquisição de material de consumo, para vários setores 
da Prefeitura Municipal.

Piraí do Sul, 06 de outubro de 2009.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 078/2009

1 – Fica adjudicado o objeto da Licitação modalidade 
Pregão na forma presencial nº 082/2009, à empresa 
Alta Vista Construções e Terraplanagem Ltda com o 
valor total de R$ 531.804,00 (quinhentos e trinta e um 
mil, oitocentos e quatro reais).

2 – Fica homologado o procedimento licitatório ref-
erente ao Pregão na forma presencial nº 082/2009 
– Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de locação de máquinas, com fornecimento 
de combustível, manutenção dos equipamentos e 
com operadores.

Piraí do Sul, 06 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 079/2009

1 – Fica adjudicado o objeto da Licitação modali-
dade Pregão na forma presencial nº 083/2009, à 
empresa Zerão Máquinas Ltda com o valor total de 
R$ 18.744,40 (dezoito mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta centavos).

2 – Fica homologado o procedimento licitatório ref-
erente ao Pregão na forma presencial nº 083/2009 – 
Aquisição de ferramentas, para Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Piraí do Sul, 06 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 204/2009
SÚMULA: Nomeia os representantes governamen-
tais e não-governamentais para compor o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto na Lei n.º 1697, de 11 de 
agosto de 2009, que cria o Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica assim constituído o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural:

§ 1º Representantes do Poder Público Municipal:

I - Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteci-
mento
TITULAR: Marcio Fernandes de Lima – CPF: 024 563 
939 02
SUPLENTE: Rogério Correa Torno – CPF: 724 094 
369 00

II - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos
TITULAR: Viviane Maria Ribas de Souza – CPF: 034 
072 969 40
SUPLENTE: Sandra Márcia Santos Ribas– CPF: 018 
131 349 54

III - Secretaria Municipal de lnfraestrutura
TITULAR: Marcio Flávio da Silva – CPF: 017 502 999 
76
SUPLENTE: José Rodrigues dos Santos – CPF: 014 
167 159 91

IV. Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena-
ção Geral
TITULAR: Mirian Silene Leme – CPF: 803 904 719 68
SUPLENTE: Alaor Ferreira Mainardes Junior – CPF: 
943 893 659 91

§ 2º Representantes da Câmara Municipal:

TITULAR: Maricelso Ribeiro – CPF: 451 349 289 91
SUPLENTE: Dalney José Maciel Bueno – CPF: 496 
685 289 72

§ 3º Representantes da EMATER:

TITULAR: Roni Kreling – CPF: 553 306 069 34
SUPLENTE: José Miguel Auer – CPF: 287 804 859 
87

§ 4º Representantes do Sindicato Rural Patronal.

TITULAR: Emerson Luis da Cruz – CPF: 962 379 536 
04
SUPLENTE: Guilherme Jonker – CPF: 078 679 569 
72

§ 5º Representantes do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais.

TITULAR: José Roberto Ferreira – CPF: 014 504 099 
20
SUPLENTE: Mauricio Lino Farias – CPF: 752 208 819 
49

§ 6º Representantes das Associações dos Produtores 
Rurais legalmente constituídas.

TITULAR: Reginaldo Jacó – CPF: 020 030 809 29
SUPLENTE: João Romário Flugel – CPF: 452 115 319 
49

§ 7º Representantes das Instituições de Crédito Oficial 
presente no município.

TITULAR: Jorge Wrobel – CPF: 372 525 699 34
SUPLENTE: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos – 
CPF: 003 946 639 69

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
 

Paço Municipal, 05 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 205/2009

SÚMULA: Nomeia candidatos aprovados em Teste 
Seletivo e dá outras providências.

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
Considerando o disposto no Edital do Teste Seletivo nº 
001/2009 e demais editais regentes;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas, apro-
vadas no Teste Seletivo, através do Edital nº 001/2009 
e demais editais regentes:

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

NOME DO CANDIDATO N° INSCRIÇÃO

MICHELE RATIN NASCIMENTO 2845

Cargo: Agente de Combate às Endemias

NOME DO CANDIDATO N°. INCRIÇÃO
CIRLENE DE JESUS DO 

NASCIMENTO 2505

Art. 2º Deverá a Secretaria de Administração 
e Previdência determinar aos candidatos que ocupem 
seus respectivos cargos.

                         
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal em, 05 de outubro de 2.009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 206/2009
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar no Orçamento e 
dá outras providências.

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Lei Municipal nº 1708, de 06 de outubro de 2009;

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no ORÇAMENTO GERAL do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
112.000,00 (cento e doze mil reais), destinados a re-
forçar a seguinte dotação;

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRU-
TURA

07.02 Departamento de Obras e Serviços Públicos
 154520025.2.090000 Manutenção dos 
Serviços de Iluminação Pública
 3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CON-
SUMO
746 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício......................R$  112.000,00

TOTAL..........................................R$ 112.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do 
Crédito Adicional Suplementar acima é a Anulação 
parcial da seguinte dotação:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRU-
TURA
07.02 Departamento de Obras e Serviços Públicos
 154520047.1.113000 Ampliação e Melho-
ria no Sistema de Iluminação Pública
 4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES
774 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício........................R$  45.000,00

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMERCIO
08.01 Departamento da Indústria e Comercio
 226610037.1.140000 Aquisição de um 
veículo.
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE 
789 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício.........................R$ 30.000,00

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR 
SOCIAL
11.01 Departamento de Assistência e Bem Estar So-
cial.
 082440007.1.155000 Reforma do Espaço 
Físico CRAS Centro Ref. Ass. Soc.
 4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES
877 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício..........................R$  7.000,00

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER
12.01 Departamento de Esportes e Lazer
 278120015.1.171000 Aquisição de um 
veículo popular.
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE 
959 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício.........................R$ 30.000,00

TOTAL.............................................R$ 112.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 06 de outubro de 2009

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal
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ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 237/2009 Extrato do Contrato nº 127/2009 
Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: MH Consultora Empresarial SS Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de auditoria adminis-
trativa e financeira.
Valor: R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e duzentos 
reais)
Licitação: Convite nº 008/2009
Assinatura do Contrato: 29/09/2009
Término do Contrato: 31/12/2009

Extrato do Contrato nº 130/2009 

Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: Alta Vista Construções e Terraplanagem 
Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de locação de máqui-
nas, com fornecimento de combustível, manutenção 
dos equipamentos e com operadores.
Valor: R$ 531.804,00 (quinhentos e trinta e um mil, 
oitocentos e quatro reais).
Licitação: Pregão na Forma Presencial nº 082/2009
Assinatura do Contrato: 06/10/2009
Término do Contrato: 31/12/2009

LEI Nº 1708, de 06 de outubro de 2009

SÚMULA: Revoga a Lei 1703/09 e Autoriza o Execu-
tivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar no Orça-
mento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, ANTONIO EL ACHKAR, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Revoga a Lei 1703/2009 e Autoriza o Executivo 
Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, a abrir no 
ORÇAMENTO GERAL do Município, um Crédito Adi-
cional Suplementar, no valor de R$ 112.000,00 (cento 
e doze mil reais), destinados a reforçar a seguinte 
dotação;

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRU-
TURA
07.02 Departamento de Obras e Serviços Públicos
 154520025.2.090000 Manutenção dos 
Serviços de Iluminação Pública
 3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CON-
SUMO
746 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício......................R$  112.000,00

TOTAL.............................................R$ 112.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do 
Crédito Adicional Suplementar acima é a Anulação 
parcial da seguinte dotação:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRU-
TURA
07.02 Departamento de Obras e Serviços Públicos
 154520047.1.113000 Ampliação e Melho-
ria no Sistema de Iluminação Pública
 4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES
774 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício........................R$  45.000,00

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMERCIO
08.01 Departamento da Indústria e Comercio
 226610037.1.140000 Aquisição de um 
veículo.
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE 
789 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício.........................R$ 30.000,00

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR 
SOCIAL
11.01 Departamento de Assistência e Bem Estar So-
cial.
 082440007.1.155000 Reforma do Espaço 
Físico CRAS Centro Ref. Ass. Soc.
 4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES
877 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício..........................R$  7.000,00

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER
12.01 Departamento de Esportes e Lazer
 278120015.1.171000 Aquisição de um 
veículo popular.
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE 
959 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício.........................R$ 30.000,00

TOTAL............................................R$ 112.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 06 de outubro de 2009

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e considerando ven-
cido protocolado sob o nº. 2168 de 29 de setembro 
de 2009.
RESOLVE:

1. Conceder a Funcionária Pública Municipal WILMA 
APARECIDA ALVES TEIXEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção Social, 
com a função de “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”, 
as férias regulamentares a que tem direito, referente 
ao período aquisitivo de 29 de março de 2008 a 29 
de março de 2009, com inicio em 01 de dezembro de 
2009 a 30 de dezembro de 2009, e o recebimento do 
abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
02 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 238/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e considerando ven-
cido protocolado sob o nº. 2173 de 29 de setembro 
de 2009.

RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal DAVI 
SOARES DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, com a função de “ALMOXARIFE”, as 
férias regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 08 de fevereiro de 2005 a 08 de 
fevereiro de 2006, com inicio em 03 de novembro de 
2009 a 02 de dezembro de 2009, e o recebimento do 
abono de 33,33%.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
02 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 239/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido pro-
tocolado sob o nº. 2196 de 01 de outubro de 2009.

RESOLVE:

1. Conceder ao Funcionário Público Municipal FRAN-
CISCO JOSE DE LUCA JUNIOR, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com a função de “ANALISTA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS”, as férias reg-
ulamentares a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 01 de junho de 2008 a 01 de junho de 
2009, com inicio em 19 de outubro de 2009 a 17 de 
novembro de 2009, e o recebimento do abono de 
33,33%.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
02 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº. 240/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando necessi-
dades de serviço;

RESOLVE:

1. Lotar a servidora pública Municipal SILVANA 
APARECIDA PRESTES, com a função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de 
Trabalho Emprego e Promoção Social – Agencia do 
Trabalhador, partir de 06 de outubro de 2009.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
05 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico o parecer exarado pela Assessoria Jurídica 
desta municipalidade em data de 05 de outubro de 
2009, em que figura como parte interessada a Sec-
retaria Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção 
Social, de molde a autorizar a dispensa de licitação 
visando revisão do veículo Fiat Uno Mille, placa AQZ 
3660, na empresa CVL Automóveis Comercial de 
Veículos Ltda, única representante da empresa na 
região, com o valor total de R$ 899,46 (oitocentos 
e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos) 
processo administrativo nº 2193/2009, procedendo-se 
nos moldes do parecer ali exarado.

Publique-se de acordo com as determinações legais.

Piraí do Sul, 05 de outubro de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato nº 117/2009 

Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: P.A.S. Programa de Alimentação Social 
Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para Sec-
retaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social.
Valor: R$ 9.217,69 (nove mil, duzentos e dezessete 
reais e sessenta e nove centavos)
Licitação: Pregão na forma Presencial nº 076/2009
Assinatura do Contrato: 14/09/2009
Término do Contrato: 31/12/2009

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2009

SÚMULA: Concede ao Senhor Prefeito Municipal au-
torização para ausentar-se do Município de Piraí do 
Sul, no período de 09/10/2009 à 27/10/2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, DECRETA.

Artigo 1º - É concedido ao Senhor Prefeito Munici-
pal Antonio El Achkar autorização para ausentar-se 
do Município de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no 
período de 09/10/2009 à 27/10/2009, tendo em vista o 
disposto na Lei Orgânica dos Municípios, Art. 35 VI.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal, em 05 de outubro de 2009.

MARICELSO RIBEIRO  
Presidente

EDSON ANTONIO STARON
1º Secretário
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DECRETO Nº 207/2009
      

SÚMULA: Promove Servidores Públicos 
Municipais, lotados nas Secretarias 
Municipais de Educação e Saúde e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando o disposto no artigo 66 da Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1432/2005, Lei Municipal 1480/2006, 

1492/2006 e Lei Municipal1524/07;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam promovidos, em conformidade com as Leis Municipais acima citadas, 
os servidores públicos municipais abaixo descritos:

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PADRÃO/NIVEL
100.583 Valéria de Fátima de Moraes Aux. de Serviços Gerais 20.03.2003 Padrão 01 Nível C
100.562 Schirlei Terezinha da Fonseca Técnica em Enfermagem 09.01.2003 Padrão 07 Nível C
100.825 Sonia do Rocio Santos Ferreira Técnica em Enfermagem 10.01.1988 Padrão 07 Nível H
100.835 Aglair Aparecida Machoski Enfermeira 09.03.2006 Padrão 08 Nível B
100.040 Deise Terezinha Bueno Técnica em Enfermagem 02.05.1988 Padrão 07 Nível H
100.898 Fabiane Wrobel de Liz Enfermeira 25.04.2006 Padrão 08 Nível B
100.537 Ironi Pedroso de Lima Técnica em Enfermagem 16.09.2002 Padrão 07 Nível C
100.801 Anair Reniszek Mendes Nunes Auxiliar de Enfermagem 10.01.1988 Padrão 02 Nível H
100.897 Cintia Aparecida Moreira Recepcionista 25.04.2006 Padrão 02 Nível B
100.814 Marise de Lourdes Cox Murai Auxiliar Administrativo 10.01.1988 Padrão 06 Nível H
100.564 Darli Passos Alves Técnica em Enfermagem 09.01.2003 Padrão 07 Nível C
100.826 Sonia Eli Bueno Gonçalves Técnica em Enfermagem 11.01.1988 Padrão 07 Nível H
100.821 Regina Maria Alves Castanho Técnica em Enfermagem 10.01.1988 Padrão 07 Nível H
100.563 Marcelina Iapezinski Técnica em Enfermagem 09.01.2003 Padrão 07 Nível C
100.885 Janaina Bonin Alves Auxiliar Administrativo 29.03.2006 Padrão 06 Nível B
100.806 Isidoro João de Moura Filho Técnico em Enfermagem 03.02.1997 Padrão 07 Nível E
100.877 Alessandra Laginski Recepcionista 16.03.2006 Padrão 02 Nível B
100.199 Sandro Luis Capillé Fernandes Motorista 01.09.1991 Padrão 03 Nível G
100.548 Ismair Gonçalves Barbosa Aux. de Serviços Públicos 31.10.2002 Padrão 01 Nível C
200.004 Edson Luiz Ayres Silva Agente Administrativo 01.03.1983 Padrão 08 Nível B
100.874 Rosane Ap. Mainardes Correa Recepcionista 16.03.2006 Padrão 02 Nível B
100.907 Daniela Sens Nunes Cirurgiã Dentista 04.07.2006 Padrão 09 Nível B
100.810 Luiz Eduardo Lobo Técnico em Enfermagem 01.08.1991 Padrão 07 Nível G
100.906 Fabio Angelo de Souza Técnico em Radiologia 04.07.2006 Padrão 07 Nível B
100.863 Fernanda Machado Blens Técnica em Radiologia 09.03.2006 Padrão 07 Nível B
100.827 Valéria Cristina de Oliveira Aux. de Serviços Gerais 20.01.1998 Padrão 01 Nível D
100.838 Tathiane Moraes Ranger Enfermeira 09.03.2006 Padrão 08 Nível B
100.586 Elenise Carneiro F Rodrigues Técnica em Enfermagem 02.04.2003 Padrão 07 Nível C
100.904 Ana Paula Mattos Emmerick Psicóloga 25.05.2006 Padrão 08 Nível B
100.901 Cintia Santos da Cruz Assistente Social 25.05.2006 Padrão 08 Nível B
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ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

100.848 Dino José Ribeiro Motorista 09.03.2006 Padrão 03 Nível B
100.817 Nadia Gonçalves da Silva Técnica em Enfermagem 01.01.1997 Padrão 07 Nível E

Art. 2º Deve o Departamento de Recursos Humanos efetuar a promoção dos 
servidores acima especificados, anexando às suas fichas funcionais, cópia deste ato.
 

Art. 3º Os recursos para fazer frente ao presente enquadramento são os do 
Orçamento Geral do Município, respeitados os limites legais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Piraí do Sul, 06 de outubro de 2009.


